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LEI W? 274/Í3

Autoriza, o PodeA Execu££vo a peAmu-CaA 6em
mun<cc<ípa£ poA a*Aea peA£ancen£e a Paroquia
dt São M4.QU.tt, dtAta Cidadt.

O PREFEITO MUWICIPAL PE SIM0ES FILHO, E-síado da BafUa,

Faço *abeA qat a Cam&Aa de CeAeadoAe* de Simõt* n
t eu Á ando no a

. J 9 - F^ca o Pode.* Execaí-cuo au.toJiiza.do a peA.mu.-taA
com a AAQU4.d*.toce4e de São SatvddoA. da Bakca- PaAÕqux.a de São M^-

de Cottgípt, a ã^ea de dom-cnZo pãb^Zco de T 24 J , 00 m ,
da entAe a^ Rua4 Pé. EmZtít (VagneA e O fitando MOÁC.O&O, nttta
dt, onde 4eAa con^^Au^da a Capeta da

:. 29 - Em -tAoca da Ae^eA^da aAea,
:, paAa o domZnio municipat, o ttititno onde

Situada a antiga Captta dt São Migut-t, na PAaça da Bandti^af ondt
4eA con&trujiida. uma unidade educacional.

. 3° Eiía Le-t eníAaAa em v^goA na da-ta de 4ua
, Aeuogada^ a^ d-Lòpot-içõe.* em con^AaA/o

Ga.bin.tte, do Pltitito Mu.nic.ipat dt SimõtA Fitho, 25 dt
maio dt 1983


